
LEI N* 2.595, de

•uA,AT(NauKTA _ iP °9 de JUNHO de 1 993

XéH-Afl

Revogae acrescenta disposi
tivos a Lei Municipal n«
3.329, de 06 de fevereiro de
1974.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Artigo 1* - Fica expressamente revogado oParágrafo único do artigo
3", da Lei Municipal n* 1.329, de 06 de fevereiro de
1974.

Artigo 2» -o artigo 3«. da Lei mencionada no artigo anterior, fica
acrescido dos seguintes parágrafos:
"Artigo 3a - ...

§ 1* - 0 saldo positivo do serviço representativo
de ações da TELESP, em poder da Prefeitura
Municipal de Guaratingueta, será distribui
do equitativamente, após sua negociação em
Bolsa de valores, pela Comissão Especial
constituída, aos assinantes que comprovem
o pagamento, à época, da respectiva jóia
de instalação, bem como aos assinantes fi
gurantes na Guia do Telefone do Vale do Pa
raíba, edição de 1 974.

§ 2fi - Na distribuição de que trata o parágrafo
anterior, serã observado sempre o nome do
figurante e o numero do telefone, bem como
a razão social em se tratando de empresa,
desprezando-se as figurações promocionais.

§ 32 - 0 montante apurado na negociação de que
trata o parágrafo 12, acrescido dos divi
dendos já recebidos pela Prefeitura Municj.
pai de Guaratingueta, retroativos a cinco
anos e corrigidos com base na variação do
IGPM, deverá ser depositado em conta cor
rente, de instituição oficial, aplicados
diariamente, até a data da efetiva distri
buição de que trata o parágrafo 22."
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Artigo 3»-0 artigo 11, da Lei n2 1.329/74, passa a ter a seguinte

redação:

"Artigo 11 - No prazo de sessenta (60) dias, o Executi

vo baixará Decreto fixando as normas a se

rem observadas para a habilitação dos as

sinantes a que se refere o § lfi, do artigo

22, desta Lei."

Artigo 48 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA, aos nove dias do mês de Ju

nho de 1 993.-
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PREFEITO

SIGAUD ISSA =

MUNICIPAL DA

STRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais nfi XXV.


